
LEI MUNICIPAL Nº 1640
Dá denominaçpžo à rua Distrito de Igrejinha.

ERNESTO JOSÉ ANNONI PREFEITO MUNICIPAL DE CARAZINHO.
FAÇO SABER que o Poder Legislativo aprovou e eu sanciono a

seguinte Lei:
Art. 1º - É denominada rua -�VILA MACHADO à rua principal

da vila Igrejinha neste município rua esta onde localiza-se o
grupo Escolar.

Art. 2º - Essa denominaçpØo é dada em razpØo de haver sido
esse falecido cidadpro um dos mais antigos moradores daquele Dis-
trito e, pessoa que prestou serviços ao Município sendo muito
estimado naquele Distrito.

Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário. Esta Lei
entrará em vigor na data de sua assinatura.
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE CARAZINHO EM 09 DE DEZEMBRO DE
1963.

a)ERNESTO JOSÉ ANNONI
Prefeito Municipal
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